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D E C R E T O D E 8 D E J U L H O D E 1971 

Dispõe sobre a aplicação do artigo 37 do Decreto-lei Complementar n.* 11, de 2 de 
BWWTo de 1970, ao pessoal da Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de 

Jabuticabal regido pela C. L. T. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , a san 
do *e suas atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t i g o 1.» — Os salários e a denominação das funções do pessoa] da 
Facu ldade de M e d i c i n a Veterinária e Ag ronomia de Jabu t i caba l regido pela C . . 
j t . T . , passam a ser os constantes da Tabe la anexa, pa ra j o rnada mínima de 
44 horas, semanais , obedecido o disposto n o art igo 37 do Dec re to -Le i Complementar 
a.» 11, de 2 de março de 1970. 

A r t i g o 2.» — F i c a m mant idos pa ra os atuais servidores os saíários que 
uHrapassern àqueles f ixados pa ra a respectiva função n a Tabe la anexa. 

A r t i g o 3." — As despesas decorrentes da aplicação dêste decreto c o r 
rerão à conta das dotações próprias consignadas do orçamento da Au ta rqu i a . 

Ar t i go 4 . " — Este decreto entrará em vigor n a date de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , 8 de ju lho de 1971. / 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Es ther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de ju lho de 1971 

Maria Angelica Galiazzi.Responsável pelo S . N . A . 
A N E X O I 

DENOMINAÇÃO A T U A L DENOMINAÇÃO N O V A Salário 
Novo 

" t raba lhador Braçal 
fterveitfe C o n t i n u o Por t e i ro . . . . . . 
V i g i a 
©uarda : 
T r a t o r i s t a •• 

Operador de Máquina . . . . 

Mo to r i s t a 
Mecânico 
Torne i ro Mecânico 
Marcene i ro 
Inspetor de A lunos . . . . 
Dat i l ogra fo 
Escrevente Dat i logra fo . . . 
Escriturário 
Auxiliar A lmoxar i f e 
A l m o x a r i f e « . 
técnico de Contab i l idade •• 
f S en i co de Laboratório 
ípõnico Agrícola 
Che fe de seção Pessoal 
f i i e f e de Compras e A lmoxar i f ado 
Bibliotecário 
feecretário 

T raba lhado r Braçal 
Servente • • 
V i g i a 
V i g i a . . . ... 
Operador de Máquinas (Agríco. 

las) 
Operador de Máquinas (Agríco

las) 
Mo to r i s t a 
Mecânico 
Torne i ro Mecânico . , . . . . ». 
Marcene i ro 
Inspetor de A lunos 
Escriturário 
Escriturário • 
Escriturário •« 
A u x i l i a r de A lmoxar i f ado . . 
A lmoxar i f e 
Técnico de Contab i l idade , . . . 
Técnico de Laboratório . . ... 
Técnico Agrícola . . 
Chefe de Seção (Pessoal) . . . . 
Chefe de Seção (Mater ia l ) . . 
Bibliotecário •. 
Secretário de Facu ldade ... . . 

300,00 
352,50 
442,50 
442,50 

- 510,00 

510,00 
555,00 
555,00 
555,00 
555.00 
555 00 
600,00 
600 00 
600.00 
600.00 
750.00 
810,00 
810,00 
810,00 

1.570 00 
1.570 00 
1.720.00 
2.280,00 

D E C R E T O D E 8 D E J U L H O D E 1971 

Dispõe sobre a aplicação do Decreto-lei Complementar n. 11, de 2 de março de 
i í ÍO, com as alterações efetuadas pelo Decreto-lei Complementar n. 13, de 35 

de março de 1S70, "aos cargos e funções da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Marília 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
«•ando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — A p l i c a m - s e as disposições do Decreto- le i Comp l ementa r 
H. 11, de 2 de rrarço de 1970, com as alterações efetuadas pelo Decreto- le i C o m 
p lementar n . 13, de 25 de março de 1970, aos funcionários da Faculdade de 
F i loso f ia , Ciências e Le t ras de Marília. 

Ar t i go 2.0 P a r a f ins estatutários e aplicação deste Decreto, c o n s i T 

dera-se* 
I — cargo isolado ou de car re i ra — o conjunto de atribuições come

t idas a funcionários; 
I I — classe — o conjunto de cargos de mesma denominação: 
m — car re i ra — o con junto de classes de mesma natureaa de t r a b a -

&o, escalonados segundo o nível de complexidade e de responsabi l idade; 
rv — referência — o símbolo ind ica t i vo do nível de vencimentos de 

•argo; 
V — grau — a píogressão dentro d a referência; 
V I — padrão — o conjunto de referência e g r a u . 
Ar t igo 3.0 — A escala de padrões a que se refere o art igo 3.o, do rreto- le i n . 11, de 2 de março de 1970, apl ica-se aos cargos d a Pa r t e Espec i a l 

Quadro da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências Le t ras de Marília, n a seguinte 
eonformidade; 

I — aos cargos efetivos, exceto os de direção, correspondem v inte e 
c inco referências, representadas por números arábicos de " 1 " a " 2 5 " , contendo 
eada u m cinco graus, representados por letras maiúsculas e m ordem alfabética 
de " A " a " E " ; 

n — aos cargos de prov imento em comissão e aos de direção, efetivos 
« 1 e m comissão, correspondem quinze referências, representadas pelas le t ras " C D " , 
seguidas de números arábicos, de " 1 " a " 1 5 " , contendo cada u m a , c inco g raus 
representados por letras maiúsculas, em ordem alfabética de " A " a " E " . 

Ar t igo 4.o — A escala de Padrões menc ionada no inc iso I, do art igo 
an te r i o r se subdivide em quatro faixas, ass im caracter i zadas : 

F a i x a I — Traba lhos s imples, pouco var iados que envo lvam pequena 
experiência prévia ou formação adqu i r i da geralmente em curso de g rau primário; 
t raba lhos manua i s não especializados — referências " 1 " a " 7 " ; 

F a i x a I I — Traba lhos de pequena complexidade que ex i j am f o r m a 
rão de g rau equivalente ao pr ime i ro c ic lo de ensino médio ou de g rau primário, 
íuplementado por conhecimentos e habi l idades especiais, adquir idos através de 
eursos, t re inamento ou prática de serviço; t rabalhos de escritório e aux i l i a res ; 
i r a b a l h o s de artífices especial izados; t rabalhos de administração de serviços a u x i -
Jlares — referências " 8 " a " 1 3 " ; 

F a i x a I I I — Traba lhos de mediana complexidade, que ex i j am f o r m a 
ção de grau equivalente ao segundo cic lo do ensino médio completo ou sup l emen
tado por cursos especiais, t r e inamento ou prática de serviço, quando incomple to ; 
t raba lhos l igados ao magistério ou de ou t ra ' natureza que ex i j am curso de nível 
Secundário completo, suplementado por especialização, quando fôr o caso; che f ia 
de serviços de artífices especial izados — referências " 1 4 " a " 1 9 " ; 

F a i x a I V — Traba lhos técnicos ou técnico-científicos que ex i j am curso 
4e nível superior — referências " 2 0 " a " 2 f C . 

Parágrafo único — O enquadramento nas fa ixas e referências de que 
t r a t a este art igo far-se-á de acordo c om o nível de complexidade das atribuições 
« o g rau de responsabi l idade que os caracter i zam, adotadas as de&çjmjoaçoes cons-

Ar t i go 5.* — N a fixação das referências dos cargos em comissão e de 
* reção , ap l i cam-se os critérios estabelecidos no parágrafo único do artigo anterior. 

Ar t i go 6.» — Os cargos constantes dos Anexos I e I I serão enquadra
dos nas Tabelas da Par t e Espec ia l do Quadro d a Facu ldade de Filosofia, Ciências 
e Le t ras de Marília, h a seguinte con formidade : 

P E - I — cargos de prov imento em comissão que comportam substituição! 
P E - I I — cargos de prov imento efetivo e que comportam substituição; 
P E - I I I — cargos de prov imento efetivo que não comportam substt^ 

tuição. 
Ar t i go 7.» — Os cargos da Par t e Espec ia l f i c am com os padrões fixa

dos no g rau " A " dia referência em que f o ram enquadrados, de conformidade com 
as Anexos I e I I , que flazem parte integrante dêste decreto. 

Ar t i go 8:' — Os ocupantes de cargos das diferentes classes das antiga» 
carre i ras abrangidas pelo art igo anter ior serão classif icados n a seguinte confor
m idade : x 

I — as de 1.» classe no g rau " A " ; 
I I — as da 2. a classe no g rau " B " ; 

I I I — os d a 3. a classe no g rau "C"; 
I V — os da 4. a classe no g rau " D " ; 

V — os das demais classes no g rau " E " . 
A r t i go 9," —- F i c a assegurado ao funcionário, em qualquer das hipóteses 

previstas nos artigos anteriores o u nos enquadramentos feitos por este decreto, o 
d i re i to de ser classi f icado n o g rau de va lor i gua l ou , não havendo este, no ime
d ia tamente super ior ao d a ant igo referência do cargo. P a r a esta classifica cão 
computar-se-á a ant i ga referência do cargo e ma is as gratificações e vantagens de 
qualquer natureza , ext intas por leis anteriores, bem como outras extintas pelo 
Decre to - l e i Complementar n.« 11, de 2 de março de 1970, e pelo Decreto-lei Comple
m e n t a r n.o 13, de 25 de março de 1970, incorporadas em seu patrimônio, as quaií 
f i c a m absorvidas pelo novo padrão. , 

Parágrafo único — As diferenças efe vencimentos que, em decorrência 
d a aplicação dêste art igo, u l t rapassarem o va lor do g r a u " E " d a sova referência 
de cargo, f i cam asseguradas, como vantagem pessoal a ser absorvida nas futuras 
majorações de vencimentos. 

A r t i go 10 — Os cargos de Artífice f i cam, deseje jé, enquadrados dai 
acordo com o A n e x o I V leste Decreto, obedecendo os critérios constantes do artigo 
10, do Decre to -Le i Comp lementa r n.» 11, de 2 de março de 1970. 

Ar t i go 11 — N e n h u m a Divisão será c r i ada sem que os serviços exijam, 
n o mínimo, três Seções com, pelo menos, três funcionários cada uma. 

A r t i g o 12 — A nomeação pa ra os cargos de P B - I I o PÊ-BI áar-se-i 
sempre no g rau " A " das referências correspondentes. 

§ 1.« - No caso de acesso, o serv idor será classi f icado no grau de valor 
retribuitório imediatamente super ior ao daquele em que se encontrava. 

§ 2.» — N a transferência e nas demais formas de provimento, os fans 
ctonários deverão ser classif icados no mesmo grau em que se eneontracam euqi»* 
drados n o cargo anter iormente ocupado, sob pena de nul idade do ato. 

A r t i go 13 — O ocupante dte cargo efetivo, nomeado para o cargo de 
prov imento em comissão, conservará, n a nova referência, o mesmo grau em que ae 
encontre n a referência do cargo efetivo. 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo apMca-se aos casos d» 
substituição e aos de designação p a r a o exercício de atribuições correspondente* 
a cargo vago. 

Ar t igo 14 — A s gratificações a que têm dire i to os servidores abran-
gidos por este decreto, pe la sujeição a regimes especiais de trabalho, f icam fixadas 
» a s seguintes bases percentuais, ca lculadas sobre os respectivos padrões: 

I — 50%, a gratificação dos ocupantes de cargos das faixas I, n e Ht 
dos Anexos II, I I I e IV , anter iormente f i xada em 100%; 

M — de 100%, a do:, ocupantes de cargos do A n e x o I, e da f a i xa IV do Anexo 
H , anter iormente f i xada em 140%. 

Parágrafo único — A s diferenças percentuais decorrentes da aplica', 
tão dos incisos I e I I dêste art igo f i c am absorvidas pelos novos vencimentos 
resul tantes dêste decreto. 

Ar t i go 15 — N o q u a n t u m d a gratificação dev ida pela sujeição a re
gimes especiais de t raba lho , e que será ca lculado sobre o padrão do cargo ou da 

tnção do servidor, serão absorvidas, e consequentemente ext intas, ae eventuais 
ferenças decorrentes dos enquadramentos previstos nos artigos 8.o e 9.o. 

Ar t i go 16 — Observado o disposto no art igo 14 e seu parágrafo único, 
l|cam mant idos nos regimes especiais de t raba lho os cargos nêfe incluídos por 
« i s anteriores, cu ja denominação é a l t e rada por este decreto. 

A r t i go 17 — Qua lquer alteração de denominação ou de vencimentos 
de cargos e funções somente poderá ser efetuada, observados os princípios estabe
lecidos n o Decre to - l e i Complementar n . 11, de 2 de março de 1970, sob pena de 
nu l idade de ato. 

A r t i go 18 — £ vedada a criação de cargos o u funções com denomina
ção d iversa das estabelecidas n o Decre to- le i Complementar n . 11, de 2 de março 
de KfrÒ, com atribuições Iguais o u assemelhadas sob pena de nul idade do ato. 

Ar t i go 19 — £ vedada a instituição de novas gratificações, adicionais 
o u vantagens pecuniárias de qualquer natureza , que cont rar i em os princípios de 
par idade estabelecidos pelo Decre to - l e i Comp lementa r n . 11, de 2 de março de 1970, 
p a r a os servidores abrangidos por este decreto, sendo nu los os atos que as ins-
t i t u i r e m 

Ar t i go 20 — Ap l i ca -se n o que couber o disposto no artigo 22 do De
creto- le i Complementar n . 11, de 2 de r/.rço de 1970, com a redação dada pelo 
pec re to - i e i Comp l ementa r n . M , 4&. 25 de março de 1970. aos servidores abran
gidos por este decreto. 

A r t i go 21 — Anua lmente , pelo critério a l ternat ivo de merecimento e 
ant iguidade, serão promovidos, de u m grau p a r a outro d a mesma classe, até vinte 
p o r cento dos funcionários d a Bar t e Espec ia l do Quadro da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Le t ras de Marília, t i tu lares de cargos de prov imento efetivo, na forma 
regu lamentar . . 

A r t i g o 22 — N a s admissões de pessoal nao regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos C i v i s do Estado, os salários não poderão ultrapassar, para 
idêntica j o rnada de t raba lho , os l im i t es f ixados p a r a os cargos a que correspondem,, 

8 l .o — P a r a os efeitos dêste ar t igo consideram-se além do padrão do1 

cargo, as respectivas vantagens. . 
§ 2 o A exigência deste art igo poderá ser dispensada, excepcional-, 

mente por ato do Governador , quando f i car demonstrado pe la unidade propo-^ 
aen te 'que a admissão se d e s t o a a serviços a l tamente especializados e de maní-
festo interesse público pa ra os quais não d isponha de pessoal qualificado. _ 

A r t i g o 23 — A s gratificações e ad ic ionais serão calculados sobre <r 
padrão dc cargo do funcionário. . . „ j j | 
H A r t i go 24 — O funcionário ocupante do cargo em comissão, com direMj 
to a aposentadoria, que contar ma is de dez anos in in ter ruptos ou quinze intercala* 
dos de exercício em cargo de prov imento dessa natureza , poderá ser aposenta*»] 
c o m proventos correspondentes aos vencimentos do cargo que estiver exercendo* 
desde oue se encontre e m efetivo exercício há mais de u m ano, nesse cargo. % 

Ar t i go 25 — F i c a instituída n a Pa r t e Espec ia l do Quadro da Faeuk; 
dade de F i l oso f ia , Ciências e Le t ras de Marília, jun to à classe de Escriturar!»! 
(Wível I ) , a classe de Estagiário referência " 9 " , composta de tantos cargas quantofc 
íorem o s ' d a referência " 1 1 " . * . , 

§ l.o o ingresso n a classe de Escriturário sera através da de Esta. 
giétfio cujos cargos serão sempre providos mediante concurso público, à medida 
tinte sê ver i f i carem vagas n a classe de referência " 1 1 ' 

§ 2.° — A permanência do servidor como estagiário sera de dois anos 
de efetivo exercício, passando automat icamente pa ra o cargo vago correspondente 
d a classe de Escriturário (NíveC I) , desde que a tend ida as condições desse estágio. 

§ 3.» P a r a os f ins do parágrafo anter io : será computado o tempo 
de serviço prestado ao EstadOj sem solução de cont inuidade, em funções da mesma 
na tureza da de Escriturário. 

A r t i go 26 — E vedada a concessão ou a percepção de qualquer outra 
vantagem pecuniária por tempo de serviço, ressalvados o adic ional por tempo de 
serviço e a sexta parte dos vencimentos n a f o rma estabelecida pela Constituição 
do Estado (artigo 92. V I H ) . 

A r t i g o 27 — Os valores mensais d a escala de padrões dos cargos de 
prov imento em comissão e de direção e dos cargos de provimento efetivo ficam 
f ixados n a conformidade dos Anexos XV e V do Decreto- le i Complementar n.° 
H , de 2 de março de 1970. 

A r t i g o 28 — Respei tado o disposto nos a i t igos 8.° e 9.°, será o fundo-
Há*io classi f icado em função do tempo de serviço prestado ao Estado, na seguinte 
ooníormidade: 

I — n o grau " E " , se t iver ma i s de v in te e c inco anos de serviço; 
I I — no g rau " D " , se t i ver ma i s de v inte anos de serviço; 
B I — n o g rau " C " , se t iver ma i s de quinze anos de s*rviço; 
Í V — no g r a u " B " , se t iver ma is de dez anos de serviço; 
V — no g rau " A " , se t iver menos de dez anos de serviço. 
Parágrafo único — Os enquadramento a que se refere este artigo 

efeservará o tempo de serviço contado até 31 de agosto de 1970. 
A r t i g o 29 — Os proventos dos inat ivos serão revistos de acordo com 

os padrões correspondentes ao é»quad*amento resultante deste decreto. 
§ 1.° — Os proventos dos aposentados e m cargos ou funções cujas de» 

nações não co inc idam com as estabelecidas nos Anexos a este decreto serie 
Dor decreto, observado o disposto nos art igos 4.°, 8.«, W, 14 e 28. 
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